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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA————Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA Nº 3964, de 26 de dezembro de 2024.

EMENTA: LOCALIZA SERVIDORA.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Registre-se. Publique-se, Cumpra-se.
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Fabiana CroskoppBassChefe do Setor Legisiaties
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